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ANEXO XIII(*)

TERMOS DE LIMITES FINANCEIROS GLOBAIS DE 02 MUNICÍPIOS DO ESTADO DO TOCANTINS
(Valores anuais em R$)

ATENÇÃO BÁSICA ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA VIGILÂNCIA EM
SAÚDE

IBGE Município Orig
do Re-
curso

Comp. Fixo Comp. Variável Pop. pró-
pria

Pop. Refe-
ren-ciada

Outros re-
cursos, ajus-
tes e incenti-

vos

Total PPI
Assistência

Rec transf
ao FES

Rec reti-
dos p/
FNS p/

pgto dire-
to a prest

Rec aloc
em outras

UF

Total MAC
alocado no

FMS

Comp básico Comp.
básico re-
passado
ao FES

Comp.
Estra-té-

gico

Comp.
Excep-
cional

Vig. Epi-
dem. e Am-

biental

Vi g i l â n c i a
Sanitária

Bloco de
Gestão

TO TA L

170610 Cristalândia FED 126.048,00 656.676,00 83.289,33 18.856,05 280.600,76 382.746,14 382.746,14 0,00 0,00 0,00 33.802,80 0,00 0,00 0,00 28.666,14 8.558,73 0,00 853.751,67
EST - - - - 570,60 570,60 - - - 570,60 16.967,68 - - - - - 295.435,20 312.973,48
MUN - - 1.377,60 - - 1.377,60 - - - 1.377,60 815,00 - 163,03 - 4.000,00 2.000,00 - 8.355,63

Cristalândia Total 126.048,00 656.676,00 84.666,93 18.856,05 281.171,36 384.694,34 382.746,14 0,00 0,00 1.948,20 51.585,48 0,00 163,03 0,00 32.666,14 10.558,73 295.435,20 1.175.080,78
171610 Paraíso do Tocan-

tins
FED 806.670,00 2.352.816,00 1.762.827,64 1.094.386,58 1.625.314,49 4.482.528,71 4.403.328,71 10,00 0,00 79.200,00 214.276,56 0,00 0,00 0,00 249.562,71 23.864,52 0,00 3.726.389,79

EST - - - - - - - - - - 60.285,00 - - - - - 1.012.278,00 1.072.563,00
MUN 323.376,39 - - - 701.330,98 701.330,98 - - - 701.330,98 409.382,32 - - - 139.340,80 54.771,00 6.167.241,67 7.795.443,16

Paraíso do Tocan-
tins Total

1.130.046,39 2.352.816,00 1.762.827,64 1.094.386,58 2.326.645,47 5.183.859,69 4.403.328,71 0,00 0,00 780.530,98 683.943,88 0,00 0,00 0,00 388.903,51 78.635,52 7.179.519,67 12.594.395,95

Total Geral 126.048,00 656.676,00 84.666,93 18.856,05 281.171,36 384.694,34 382.746,14 0,00 0,00 1.948,20 51.585,48 0,00 163,03 0,00 32.666,14 10.558,73 295.435,20 13.769.476,73

RESUMO DOS TLFG POR ORIGEM DE RECURSO FEDERAL 4.580.141,46 E S TA D U A L 1.385.536,48 M U N I C I PA L 7.803.798,79 TO TA L 13.769.476,73

(*) Republicados por terem saído, no DOU nº 60, de 29-3-2011, Seção 1, pág. 91, com incorreção no original.

PORTARIA Nº 724, DE 8 DE ABRIL DE 2011

Homologa os Termos de Compromisso de Gestão (TCG) e publica os Termos de Limites Financeiros Globais (TLFG) de dois Municípios do Estado de Alagoas, cinco Municípios do Estado
de Goiás, e quatro Municípios do Estado do Rio Grande do Sul, homologados pela Comissão Intergestores Tripartite.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando o preconizado nas Portarias nº 399/GM/MS, de 22 de fevereiro de 2006; nº 699/GM/MS, de 30 de março de 2006; nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007; e nº 372/GM/MS, de 16 de fevereiro

de 2007;
Considerando a Resolução CIB - AL nº 08, de 14 de fevereiro de 2011, da Comissão Intergestores Bipartite do Estado de Alagoas;
Considerando a Resolução CIB - GO nº 34, de 23 de março de 2011, da Comissão Intergestores Bipartite do Estado de Goiás;
Considerando a Resolução CIB - RS nº 44, de 11 de fevereiro de 2011, da Comissão Intergestores Bipartite do Estado do Rio Grande do Sul;
Considerando as decisões da Comissão Intergestores Tripartite, na reunião realizada em 24 de março de 2010; resolve:
Art. 1º Homologar os Termos de Compromisso de Gestão de dois Municípios do Estado de Alagoas, cinco Municípios do Estado de Goiás, e quatro Municípios do Estado do Rio Grande do Sul.
Art. 2º Publicar, constantes dos Anexos, os Termos de Limites Financeiros Globais do Estado e dos Municípios referidos no art. 1º desta Portaria.
§ 1º O Fundo Nacional de Saúde manterá as transferências regulares dos valores mensais aos respectivos Fundos Estaduais e Municipais de Saúde, conforme autorizações das áreas técnicas do Ministério da

Saúde e Portarias pertinentes;
§ 2º Os valores declarados nos Termos de Limites Financeiros Globais, em Anexo, poderão ser alterados em conformidade com as normas das áreas técnicas do Ministério da Saúde e pactuações das comissões

i n t e rg e s t o r e s ;
§ 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar os seguintes Programas de Trabalho:
I - 10.301.1214.20AD - Piso de Atenção Básica Variável - Saúde da Família;
II - 10.301.1214.8577 - Piso de Atenção Básica Fixo;
III - 10.301.1312.6188 - Implementação de Políticas de Atenção à Saúde do Trabalhador;
IV - 10.302.1220.8585 - Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade;
V - 10.302.1220.8934 - Atenção Especializada em Saúde Bucal;
VI - 10.302.1444.20AC - Incentivo Financeiro a Estados, Distrito Federal e Municípios para Ações de Prevenção e Qualificação da Atenção em HIV/AIDS e outras Doenças Sexualmente Transmissíveis;
VII - 10.303.1293.20AE - Promoção da Assistência Farmacêutica e Insumos Estratégicos na Atenção Básica em Saúde;
VIII - 10.303.1293.4368 - Promoção da Assistência Farmacêutica e Insumos para Programas de Saúde Estratégicos;
IX - 10.303.1293.4705 - Apoio para Aquisição e Distribuição de Medicamentos Excepcionais;
X - 10.304.1289.20AB - Incentivo Financeiro aos Estados, Distrito Federal e Municípios para Execução de Ações de Vigilância Sanitária;
XI - 10.304.1289.8719.0001 - Vigilância Sanitária de Produtos, Serviços, Ambientes, Tecidos, Células e Órgãos Humanos - Nacional; e
XII - 10.305.1444.20AL - Incentivo Financeiro aos Estados, Distrito Federal e Municípios certificados para Vigilância em Saúde.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO I

TERMOS DE LIMITES FINANCEIROS GLOBAIS DE 02 MUNICÍPIOS DO ESTADO DE ALAGOAS

(Valores anuais em R$)

ATENÇÃO BÁSICA ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA VIGILÂNCIA EM
SAÚDE

IBGE Município Origem
do Recur-

so

Comp. Fixo Comp. Variá-
vel

População
Própria

População
Referenciada

Outros recur-
sos, ajustes e

incentivos

Total PPI
Assistência

Recurso
transferido

ao FES

Rec retidos
p/ FNS p/

pgto direto a
prest

Rec aloc em
outras UF

Total MAC
alocado no

FMS

Comp básico Comp. bá-
sico re-
passado
ao FES

Comp.
Estra-tégi-

co

Comp.
Excep-cio-

nal

Vig. Epi-
dem. e

Ambiental

Vi g i l â n c i a
Sanitária

Bloco
de

Gestão

TO TA L

270370 Jaramataia FED 11 0 . 5 2 0 , 0 0 592.830,00 42.478,98 0,00 3.089,02 45.568,00 45.568,00 0,00 0,00 0,00 31.314,00 0,00 0,00 0,00 22.077,72 0,00 0,00 756.741,72
EST 60.000,00 0,00 0,00 0,00 90.153,83 90.153,83 0,00 0,00 0,00 0,00 11 . 4 2 0 , 4 0 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 161.574,23
MUN 1.019.821,88 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.019.821,88

Jaramataia Total 1.190.341,88 592.830,00 42.478,98 0,00 93.242,85 135.721,83 45.568,00 0,00 0,00 0,00 42.734,40 0,00 0,00 0,00 22.077,72 0,00 0,00 1.938.137,83
270560 Novo Lino FED 224.082,00 8 11 . 2 6 0 , 0 0 215.954,68 2.000,00 9.459,62 227.414,30 227.414,30 0,00 0,00 0,00 63.489,96 0,00 0,00 0,00 31.086,48 0,00 0,00 1.129.918,44

EST 96.000,00 0,00 0,00 0,00 200.186,35 200.186,35 0,00 0,00 0,00 0,00 23.155,14 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 319.341,49
MUN 1.300.905,02 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.300.905,02

Novo Lino Total 1.620.987,02 8 11 . 2 6 0 , 0 0 215.954,68 2.000,00 209.645,97 427.600,65 227.414,30 0,00 0,00 0,00 86.645,10 0,00 0,00 0,00 31.086,48 0,00 0,00 2.750.164,95
Total Geral 2 . 8 11 . 3 2 8 , 9 0 1.404.090,00 258.433,66 2.000,00 302.888,82 563.322,48 272.982,30 0,00 0,00 0,00 129.379,50 0,00 0,00 0,00 53.164,20 0,00 0,00 4.688.302,78

RESUMO DOS TLFG POR ORIGEM DE RECURSO FEDERAL 1.886.660,16 E S TA D U A L 480.915,72 M U N I C I PA L 2.320.726,90 TO TA L 4.688.302,78

Mês e ano de referência dos valores constantes neste Termo quanto aos recursos federais: Janeiro de 2011 para o Bloco MAC Assistência (PPI em vigor) e janeiro de 2011 para os demais Blocos de Financiamento (dados obtidos no site do FNS em 11/03/2011).
Mês e ano de referência dos valores constantes neste Termo quanto aos recursos estaduais: novembro/2010
Mês e ano de referência dos valores constantes neste Termo quanto aos recursos municipais: SIOPS/2009
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Considerado apenas o recurso federal repassado fundo a fundo para custeio.
Os incentivos do Bloco MAC Assistência referem-se àqueles descritos na Portaria de Regulamentação dos Blocos de Financiamento, Portaria nº 204/GM, de 29 de janeiro de 2007.
O Total por município é o valor a ser transferido anualmente do FNS a cada FMS.

ANEXO II

TERMOS DE LIMITES FINANCEIROS GLOBAIS DE 05 MUNICÍPIOS DO ESTADO DE GOIÁS

(Valores anuais em R$)

ATENÇÃO BÁSICA ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA VIGILÂNCIA EM
SAÚDE

IBGE Município Orig do
Recur-

so

Comp. Fixo Comp. Variável Pop. pró-
pria

Pop. Refe-
ren-ciada

Outros re-
cursos, ajus-
tes e incen-

tivos

Total PPI
Assistência

Rec transf
ao FES

Rec retidos
p/ FNS p/

pgto direto a
prest

Rec aloc
em outras

UF

Total MAC
alocado no

FMS

Comp bási-
co

Comp.
básico re-
passado
ao FES

Comp.
Estra-té-

gico

Comp.
Excep-
cional

Vig. Epi-
dem. e Am-

biental

Vi g i l â n c i a
Sanitária

Bloco de
Gestão

TO TA L

520390 Buriti Alegre FED 152.172,00 286.440,00 84.881,36 0,00 183.242,35 268.123,71 0,00 0,00 0,00 268.123,71 4 3 . 11 5 , 4 0 0,00 0,00 0,00 27.935,01 0,00 0,00 777.786,12
EST - 3 5 . 11 2 , 0 0 - - - - - - - - 6.714,00 - - - - - - 41.826,00
MUN - 509.320,05 - - - - - - - - 3.357,00 - - - - - 814.924,76 1.327.601,81

Buriti Alegre To-
tal

152.172,00 830.872,05 84.881,36 0,00 183.242,35 268.123,71 0,00 0,00 0,00 268.123,71 53.186,40 0,00 0,00 0,00 27.935,01 0,00 814.924,76 2.147.213,93

521405 Mundo Novo FED 183.024,00 460.194,00 303.746,82 3.865,98 93.313,83 400.926,63 400.926,63 0,00 0,00 0,00 34.613,76 0,00 0,00 0,00 32.862,99 0,00 0,00 710.694,75
EST - 97.926,53 - - - - - - - - - - - - - - 97.926,53
MUN - 1.378.779,25 - - - - - - - - 10.351,50 - - - - - - 1.389.130,75

Mundo Novo To-
tal

183.024,00 1.936.899,78 303.746,82 3.865,98 93.313,83 400.926,63 400.926,63 0,00 0,00 0,00 44.965,26 0,00 0,00 0,00 32.862,99 0,00 0,00 2.197.752,03

521945 Santa Rita do No-
vo Destino

FED 64.368,00 225.456,00 3.668,60 0,00 11 . 5 7 2 , 6 0 15.241,20 15.241,20 0,00 0,00 0,00 18.237,60 0,00 0,00 0,00 13.782,57 0,00 0,00 321.844,17

EST - 44.718,00 - - - - - - - - 10.122,00 - - - - - - 54.840,00
MUN - 1.286.145,29 - - - - - - - 48.166,27 5.061,00 - - - 67.493,18 36.086,96 66.961,95 1.509.914,65

Santa Rita do No-
vo Destino Total

64.368,00 1.556.319,29 3.668,60 0,00 11 . 5 7 2 , 6 0 15.241,20 15.241,20 0,00 0,00 48.166,27 33.420,60 0,00 0,00 0,00 81.275,75 36.086,96 66.961,95 1.886.598,82

522026 São Miguel do
Passa Quatro

FED 69.408,00 200.820,00 70.954,30 0,00 39.807,59 11 0 . 7 6 1 , 8 9 11 0 . 7 6 1 , 8 9 0,00 0,00 0,00 19.665,60 0,00 0,00 0,00 16.199,70 0,00 0,00 306.093,30

EST - 32.472,00 - - - - - - - - 11 . 0 4 0 , 0 0 - - - - - - 43.512,00
MUN - 321.733,26 - - - - - - - 780.459,19 5.520,00 - 86.050,75 - 4.021,40 1.800,00 - 1.199.584,60

São Miguel do
Passa Quatro Total

69.408,00 555.025,26 70.954,30 0,00 39.807,59 11 0 . 7 6 1 , 8 9 11 0 . 7 6 1 , 8 9 0,00 0,00 780.459,19 36.225,60 0,00 86.050,75 0,00 20.221,10 1.800,00 0,00 1.549.189,90

522190 Va r j ã o FED 68.508,00 184.338,00 10.520,84 0,00 15.189,28 25.710,12 25.710,12 0,00 0,00 0,00 19.410,60 0,00 0,00 0,00 13.650,75 0,00 0,00 285.907,35
EST - 35.664,00 - - - - - - - - 10.947,00 - - - - - - 4 6 . 6 11 , 0 0
MUN - 754.835,25 - - - - - - - 84.952,22 5.473,50 - - - 39.710,86 21.668,71 - 906.640,54

Varjão Total 68.508,00 974.837,25 10.520,84 0,00 15.189,28 25.710,12 25.710,12 0,00 0,00 84.952,22 35.831,10 0,00 0,00 0,00 53.361,61 21.668,71 0,00 1.239.158,89
Total Geral 399.564,00 4.324.091,12 392.296,78 3.865,98 288.128,78 684.291,54 416.167,83 0,00 0,00 316.289,98 131.572,26 0,00 0,00 0,00 142.073,75 36.086,96 881.886,71 9.019.913,57

RESUMO DOS TLFG POR ORIGEM DE RE-
CURSO

FEDERAL 2.402.325,69 E S TA D U A L 284.715,53 M U N I C I PA L 6.332.872,35 TO TA L 9.019.913,57

Mês e ano de referência dos valores constantes neste Termo quanto aos recursos federais: março de 2011 para o Bloco MAC Assistência , e janeiro de 2011 para os demais Blocos de Financiamento (dados obtidos no site do FNS em
11 / 0 3 / 2 0 11 ) .
Mês e ano de referência dos valores constantes neste Termo quanto aos recursos estaduais: Buriti alegre, Santa Rita do novo Destino e Varjão: dezembro de 2009; Mundo
novo: dezembro de 2010; São Miguel Passa Quatro: outubro de 2008.
Mês e ano de referência dos valores constantes neste Termo quanto aos recursos municipais: Buriti alegre, Santa Rita do novo Destino e Varjão: 2009; Mundo novo: 2010; São
Miguel Passa Quatro: 2008.

Considerado apenas o recurso federal repassado fundo a fundo pa-
ra custeio.
Os incentivos do Bloco MAC Assistência referem-se àqueles descritos na Portaria de Regulamentação dos Blocos de Financiamento, Portaria nº 204/GM, de 29 de
janeiro de 2007.
O Total por município é o valor a ser transferido anualmente do FNS a cada FMS.

ANEXO III

TERMOS DE LIMITES FINANCEIROS GLOBAIS DE 04 MUNICÍPIOS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

(Valores anuais em R$)

ATENÇÃO BÁSICA ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR ASSISTÊNCIA
FA R M A C Ê U -

TICA

VIGILÂNCIA EM SAÚDE

IBGE Município Orig
do
Re-
cur-
so

Comp. Fixo Comp.
Va r i á v e l

Pop. própria Pop. Refe-
ren-ciada

Outros re-
cursos, ajus-
tes e incenti-

vos

Total PPI
Assistência

Rec transf
ao FES

Rec retidos
p/ FNS p/

pgto direto a
prest

Rec aloc em
outras UF

To t a l
MAC alo-
cado no

FMS

Comp básico Comp. bási-
co repassado

ao FES

Comp. Estra-
tégico

Comp. Ex-
cep-cional

Vig. Epidem. e
Ambiental

Vi g i l â n c i a
Sanitária

Bloco de Ges-
tão

TO TA L

430215 Boa Vista
das Mis-
sões

FED 37.800,00 147.210,00 6,65 1,72 0,00 8,37 8,37 0,00 0,00 0,00 10.710,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 195.720,00

EST 5.000,00 65.307,76 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.906,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 74.213,76
MUN - - - - - - - - - - - - - - - - - 1.252.931,08

Boa Vista
das Mis-
sões Total

42.800,00 212.517,76 6,65 1,72 0,00 8,37 8,37 0,00 0,00 0,00 14.616,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.522.864,84

430515 Cerro
Grande

FED 47.862,00 156.492,00 1.248,31 321,29 0,00 1.569,60 1.569,60 0,00 0,00 0,00 13.560,96 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 217.914,96

EST 5.000,00 85.528,55 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.945,80 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 95.474,35
MUN - - - - - - - - - - - - - - - - - 1.165.068,30

Cerro
Grande To-
tal

52.862,00 242.020,55 1.248,31 321,29 0,00 1.569,60 1.569,60 0,00 0,00 0,00 18.506,76 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.478.457,61

430642 Dois Ir-
mãos das
Missões

FED 43.992,00 156.492,00 11 8 , 11 30,34 0,00 148,45 148,45 0,00 0,00 0,00 12.464,40 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 212.948,40

EST 5.000,00 89.647,38 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.545,84 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 99.193,22
MUN - - - - - - - - - - - - - - - - - 1.199.795,54

Dois Ir-
mãos das
Missões
To t a l

48.992,00 246.139,38 11 8 , 11 30,34 0,00 148,45 148,45 0,00 0,00 0,00 17.010,24 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1 . 5 11 . 9 3 7 , 1 6
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431640 Rosário do
Sul

FED 751.428,00 790.152,00 3.621.248,92 907.224,48 418.841,87 4.947.315,27 4.947.315,27 0,00 0,00 0,00 212.904,60 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.754.484,60

EST 28.687,13 170.650,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 60.829,52 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 260.166,65
MUN - - - - - - - - - - - - - - - - - 7.365.501,21

Rosário do
Sul Total

7 8 0 . 11 5 , 1 3 960.802,00 3.621.248,92 907.224,48 418.841,87 4.947.315,27 4.947.315,27 0,00 0,00 0,00 273.734,12 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 9.380.152,46

Total Geral 95.662,00 454.538,31 1.254,96 323,01 0,00 1.577,97 1.577,97 0,00 0,00 0,00 33.122,76 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 13.893.412,07

RESUMO DOS TLFG POR ORIGEM DE RECURSO FEDERAL 2.381.067,96 E S TA D U A L 529.047,98 M U N I C I PA L 10.983.296,13 TO TA L 13.893.412,07

Mês e ano de referência dos valores constantes neste Termo quanto aos recursos federais: Fevereiro de 2011 para o Bloco MAC Assistência , e janeiro de 2011 para os demais Blocos de Financiamento (dados obtidos no site do FNS em 11/03 / 2 0 11 ) .
Mês e ano de referência dos valores constantes neste Termo quanto aos recursos estaduais: Boa Vista das Missões, Cerro Grande, Dois Irmãos das Missões: jan-dez 2010; Rosário
do Sul: abril 2010.
Mês e ano de referência dos valores constantes neste Termo quanto aos recursos municipais: Boa Vista das Missões, Cerro Grande, Dois Irmãos das Missões: dez 2010; Rosário
do Sul: dez 2009

Considerado apenas o recurso federal repassado fundo a fundo para custeio.
Os incentivos do Bloco MAC Assistência referem-se àqueles descritos na Portaria de Regulamentação dos Blocos de Financiamento, Portaria nº 204/GM, de 29 de janeiro de
2007.
O Total por município é o valor a ser transferido anualmente do FNS a cada FMS.

PORTARIA No- 725, DE 8 DE ABRIL DE 2011

Define os valores a serem alocados ao Piso
Variável de Vigilância e Promoção da Saú-
de (PVVPS) do Componente de Vigilância
e Promoção da Saúde no Bloco de Vigi-
lância em Saúde, relativos aos recursos fe-
derais destinados ao financiamento da
Campanha Nacional de Seguimento do Sa-
rampo e Rubéola.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 da
Constituição, e

Considerando a Portaria nº 3.252/GM/MS, de 22 de de-
zembro de 2009 que aprova as diretrizes para execução e finan-
ciamento das ações de vigilância em saúde pela União, Estados,
Distrito Federal e Municípios e dá outras providências; e

Considerando a Portaria Conjunta n° 1/SE//MS, de 11 de
março de 2010, que define os valores anuais do Componente de
Vigilância e Promoção da Saúde, relativos aos recursos federais des-
tinados ao Piso Fixo de Vigilância e Promoção da Saúde (PFVPS) e
Piso Variável de Vigilância e Promoção da Saúde (PVVPS), de cada
Estado, resolve:

Art. 1º Definir, na forma do Anexo a esta Portaria, os va-
lores, a serem alocados ao Piso Variável de Vigilância e Promoção da
Saúde (PVVPS) do Componente de Vigilância e Promoção da Saúde
no Bloco de Vigilância em Saúde, relativos aos recursos federais
destinados ao financiamento da Campanha Nacional de Seguimento
do Sarampo e Rubéola.

Parágrafo único. A definição dos recursos a serem alocados
na Secretaria Estadual de Saúde e nos Municípios deverá ser pactuada
na respectiva Comissão Intergestores Bipartite (CIB) e informada ao
Ministério da Saúde/Secretaria de Vigilância em Saúde até 30 dias
após a publicação desta Portaria

Art. 2º O crédito orçamentário de que trata esta Portaria
correrá por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo
onerar o Programa de Trabalho 10.305.1444.20AL - Incentivo Fi-
nanceiro aos Estados, Distrito Federal e Municípios para a Vigilância
em Saúde.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

UF Va l o r
(R$)

Acre 158.123,16
Amazonas 692.323,32
Amapá 148.742,88
Maranhão 1.285.675,56
Mato Grosso 509.857,92
Pará 1.453.267,92
Rondônia 273.408,72
Roraima 97.014,84
To c a n t i n s 239.637,84
Alagoas 358.380,92
Bahia 1.389.218,20
Ceará 8 0 5 . 11 7 , 3 8
Espírito Santo 295.005,80
Goiás 508.298,70
Minas Gerais 1.612.094,94
Mato Grosso do Sul 213.692,80

Paraíba 337.760,70
Pernambuco 793.750,76
Piauí 318.868,22
Rio de Janeiro 1.231.649,00
Rio Grande do Norte 285.475,28
S e rg i p e 206.973,62
Paraná 473.546,78
São Paulo 1.850.153,76
Distrito Federal 130.206,23
Rio Grande do Sul 437.209,36
Santa Catarina 262.278,87
TO TA L 16.367.733,48

PORTARIA No- 726, DE 8 DE ABRIL DE 2011

Altera o § 2º do art. 52 da Portaria nº
184/GM/MS, de 3 de fevereiro de 2011,
que dispõe sobre o Programa Farmácia Po-
pular do Brasil.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 da
Constituição, resolve:

Considerando o Decreto nº 5.090, de 20 de maio de 2004,
que institui o Programa Farmácia Popular do Brasil; e

Considerando a Portaria nº 184/GM/MS, de 3 de fevereiro de
2011, que dispõe sobre o Programa Farmácia Popular do Brasil; e

Considerando a necessidade de ampliação do prazo previsto
no § 2º do art. 52 da Portaria nº 184/GM/MS, de 2011, para permitir
a adequação das farmácias e drogarias às novas regras de proces-
samento eletrônico da Autorização de Dispensação de Medicamentos
e Correlatos (ADM), resolve:

Art. 1º O § 2º do art. 52 da Portaria nº 184/GM/MS, de 3 de
fevereiro de 2011, publicada no Diário Oficial da União nº 25, de 4
de fevereiro de 2011, Seção 1, página 35, para a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 52 ..........................................................................
§ 2º Fica concedido o prazo de 90 (noventa) dias, a contar da

data da publicação desta Portaria, para que as farmácias e drogarias
cumpram os requisitos previstos neste artigo, inviabilizando a venda
após essa data". (NR)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA No- 729, DE 8 DE ABRIL DE 2011

Altera a Portaria n° 4.164/GM/MS, de 17
de dezembro de 2010, que regulamenta o
incentivo financeiro destinado aos Estados
e Municípios da região da Amazônia Legal,
para a execução das ações de vigilância
sanitária, na forma do Bloco de Financia-
mento de Vigilância em Saúde, e dá outras
providências.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, resolve:

Art. 1º O artigo 3º da Portaria nº 4.164/GM/MS, de 17 de
dezembro de 2010, passa a vigorar com a seguinte redação;

"Art. 3º Os recursos financeiros federais necessários ao re-
passe desta Portaria totalizam R$ 10.679.384,40 (dez milhões, seis-
centos e setenta e nove mil trezentos e oitenta e quatro reais e
quarenta centavos), conforme Anexo, serão provenientes das dotações
orçamentárias vigentes para o exercício de 2010 e 2011, constantes do
Programa de Governo "Vigilância e Prevenção de Riscos Decorrentes
da Produção e do Consumo de Bens e Serviços" nas seguintes uni-
dades orçamentárias:

PORTARIA No- 730, DE 8 DE ABRIL DE 2011

Autoriza repasse de recursos financeiros do
Fundo Nacional de Saúde para o Fundo
Estadual de Saúde de São Paulo, destinado
ao Serviço de Verificação de Óbito (SVO),
a ser alocado no Piso Variável de Vigi-
lância e Promoção da Saúde (PVVPS).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição Federal, e

Considerando a Portaria nº 3.252/GM/MS, de 22 de de-
zembro de 2009 que aprova as diretrizes para execução e finan-
ciamento das ações de Vigilância em Saúde pela União, Estados,
Distrito Federal e Municípios, e

Considerando a Portaria nº 1.405/GM/MS, de 29 de junho de
2006, que institui a Rede Nacional de Serviços de Verificação de
Óbito e Esclarecimento da Causa Mortis (SVO) resolve:

Art. 1º Fica autorizado o repasse de recursos financeiros do
Fundo Nacional de Saúde para o Fundo Estadual de Saúde de São
Paulo, no valor mensal de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) perfazendo
um total de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) por quadrimestre,
conforme anexo I desta Portaria.

Parágrafo Único. Para o primeiro mês do quadrimestre ini-
cial, o valor mensal será pago em dobro, conforme disposto no § 4º
do art. 5º da Portaria nº 1.405/GM/MS, de 29 de junho de 2006, na
forma do Anexo II desta Portaria.

Art. 2º Os recursos de que trata o artigo anterior referem-se
ao Fator de Incentivo para os Serviços de Verificação de Óbito e
Esclarecimento da Causa Mortis do Município de Barretos (SP) em
favor do Hospital Notre Dame da Fundação Pio XII, de acordo com
a deliberação da Comissão Intergestores Bipartite do Estado de São
Paulo nº 20, de 15 de abril de 2010.

Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará medidas ne-
cessárias para a transferência, regulares e automáticas do valor qua-
drimestral para o Fundo Estadual de Saúde de São Paulo que des-
tinará os recursos para o hospital credenciado no artigo anterior.

Art. 4º Os recursos financeiros, de que tratam esta Portaria,
correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo
onerar o Programa de Trabalho 10.305.1444.20AL - Incentivo Fi-
nanceiro aos Estados, Distrito Federal e Municípios para a Vigilância
em Saúde.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação, com efeitos financeiros a partir do 1º quadrimestre de
2 0 11 .

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

I - Fundo Nacional de Saúde no montante total de R$
3.029.343,81 (três milhões, vinte e nove mil trezentos e quarenta e
três reais, oitenta e um centavos) na Ação Orçamentária
10.304.1289.20AB "Incentivo Financeiro aos Estados, Distrito Fe-
deral e Municípios para Execução de Ações de Vigilância Sanitária",
provenientes das dotações orçamentárias para o exercício de 2010;
e

II - Agência Nacional de Vigilância Sanitária no montante
total de R$ 7.650.040,59 (sete milhões, seiscentos e cinquenta mil
quarenta reais e cinquenta e nove centavos), na Ação Orçamentária
10.304.1289.8719.0001 "Vigilância Sanitária de Produtos, Serviços e
Ambientes, Tecidos, Células e Órgãos Humanos - Nacional", pro-
venientes das dotações orçamentárias para o exercício de 2011".
(NR)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos retroativos ao exercício financeiro de 2010.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA
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